
 
 

Licenciamento Ambiental 
 COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (Distribuidor e/ou Posto) 

ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILELA – PAÇO MUNICIPAL 
Bairro Jardim América Caixa Postal 31     Fone/Fax: (069)3919-7062 

 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA SOLICITAÇÃO DA LICENÇA PRÉVIA – L. P. 

1. Requerimento solicitando inscrição no Sistema Municipal de Meio Ambiente – SIMMA 

(modelo SEMMA); 

2. Requerimento solicitando a Licença Prévia – LP (modelo SEMMA); 

3. Comprovante de recolhimento da taxa de expediente (modelo SEMMA); 

4. Cadastro Simplificado da atividade: Comercialização de Combustíveis (modelo 

SEMMA); 

5. Contrato Social e alterações contratuais ou Requerimento Comercial em caso de 

empresa individual; 

6. Cópia do cartão CNPJ;  

7. Cópia da Consulta Pública a REDESIM (www.sefin.ro.gov.br/sint_consul.asp); 

8. Cópia do RG e CPF do representante legal; 

9. Cópia da Publicação em jornal (Art. 35, Lei Municipal 173/2011)(modelo SEMMA); 

10. Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela SEMFAZ; 

11. Certidão de Postura Municipal, informando que a atividade proposta está de acordo 

com o Código de Postura vigente do Município (Certidão Postura – SEMPLAM); 

12. Documento de Propriedade do Imóvel; 

13. Memorial descritivo da atividade a ser desenvolvida, devidamente assinado pelo 

responsável técnico habilitado;  

14. Projeto Arquitetônico e os complementares, em escala compatível legendada e 

ilustrada contendo no mínimo 04 (quatro) pares de coordenadas geográficas, dos 

vértices mais extremos da poligonal (da área total do imóvel e da área do projeto), via 

de acesso e cursos d água. (assinada pelo técnico responsável, acompanhado de ART);  

15. Cadastro Técnico Federal – CTF/IBAMA (art. 17 da Lei Federal 6938/81; Art.8º da 

Instrução Normativa do IBAMA n.º 31 de 03 de dezembro de 2009);  

16. Outros (a especificar)____________________________________________________ 

 

 

http://www.sefin.ro.gov.br/sint_consul.asp
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NOTA / LEGENDA:  
1) A cópia(s) deve(m) ser apresentada(s) acompanhada(s) do original para que seja(m) autenticada(s) 
pelo  servidor da SEMMA, ou, autenticada(s) em Cartório;  
2) Outro(s) documento(s) poderá(ão) ser solicitado(s), de acordo com a especificidade / complexidade da 
atividade;  
3)  Se Procurador, a procuração deverá estar devidamente reconhecida em Cartório; 
4) Os projetos deverão ser subscritos por profissional habilitado, com indicação expressa do nome, 
registro de classe, anotação de responsabilidade técnica / ART.  
5) Toda documentação solicitada deverá ser apresentada em 3 (três) vias, exceto os estudos que deverão 
ter 3 (três) vias impressas e 1 (uma) via digital arquivada em mídia CD ou DVD. 
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA SOLICITAÇÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO – L. I. 

1. Requerimento solicitando a Licença de Instalação – L I (modelo SEMMA); 

2. Comprovante de recolhimento da taxa de expediente (modelo SEMMA);  

3. Cópia da Publicação em jornal (Art. 35, Lei Municipal 173/2011) (modelo SEMMA); 

4. Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela SEMFAZ; 

5. Certificado do Corpo de Bombeiros; 

6. Projeto de Terraplenagem, devidamente assinado pelo responsável técnico, 

acompanhado pela ART; 

7. Plano de Controle Ambiental - PCA – (conforme termo de referência); 

8. Ter atendido todas as exigências / restrições da Licença anterior;  

9. Outros (especificar) ____________________________________________________ 

_________________________________________________________________ 

NOTA / LEGENDA:  
1) A cópia(s) deve(m) ser apresentada(s) acompanhada(s) do original para que seja(m) autenticada(s) 
pelo  servidor da SEMMA, ou, autenticada(s) em Cartório;  
2) Outro(s) documento(s) poderá(ão) ser solicitado(s), de acordo com a especificidade / complexidade da 
atividade;  
3)  Se Procurador, a procuração deverá estar devidamente reconhecida em Cartório; 
4) Os projetos deverão ser subscritos por profissional habilitado, com indicação expressa do nome, 
registro de classe, anotação de responsabilidade técnica / ART.  
5) Toda documentação solicitada deverá ser apresentada em 3 (três) vias, exceto os estudos que deverão 
ter 3 (três) vias impressas e 1 (uma) via digital arquivada em mídia CD ou DVD. 
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA SOLICITAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO – L.O. 

 

1. Requerimento solicitando a Licença de Operação – LO (modelo SEMMA)  

2. Comprovante de recolhimento da taxa de expediente (modelo SEMMA); 

3. Cópia da Publicação em jornal (Art. 35, Lei Municipal 173/2011) (modelo SEMMA); 

4. Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela SEMFAZ; 

5. Registro do pedido de autorização para o funcionamento na Agência Nacional de 

Petróleo – ANP; (Art. 5º Conama 273/00) 

6. Certificado do Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial - 

INMETRO, ou entidade por ele credenciada, atestando a conformidade quanto à 

fabricação, montagem e comissionamento dos equipamentos de armazenamento de 

combustível; (Art. 5º Conama 273/00); 

7. Certificado expedido pelo INMETRO ou entidade por ele credenciada, atestando a 

inexistência de vazamentos. (Art. 5º Conama 273/00); 

8. Trimestralmente apresentar Relatório de Monitoramento Ambiental; 

9. Ter atendido todas as exigências / restrições da Licença anterior  

10. Outros (especificar) _____________________________________________________ 

_________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

NOTA / LEGENDA:  
1) A cópia(s) deve(m) ser apresentada(s) acompanhada(s) do original para que seja(m) autenticada(s) 
pelo  servidor da SEMMA, ou, autenticada(s) em Cartório;  
2) Outro(s) documento(s) poderá(ão) ser solicitado(s), de acordo com a especificidade / complexidade da 
atividade;  
3)  Se Procurador, a procuração deverá estar devidamente reconhecida em Cartório; 
4) Os projetos deverão ser subscritos por profissional habilitado, com indicação expressa do nome, 
registro de classe, anotação de responsabilidade técnica / ART.  
5) Toda documentação solicitada deverá ser apresentada em 3 (três) vias, exceto os estudos que deverão 
ter 3 (três) vias impressas e 1 (uma) via digital arquivada em midia CD ou DVD. 
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO – L.O. 

1. Requerimento solicitando a Renovação da Licença de Operação - LO (modelo SEMMA); 

2. Comprovante de recolhimento da taxa de expediente (modelo SEMMA); 

3. Alterações contratuais ou no Requerimento Comercial em caso de empresa individual; 

(Quando houver);  

4. Cópia do cartão CNPJ;  

5. Cópia da Publicação em jornal (Art. 35, Lei Municipal 173/2011) (modelo SEMMA); 

6. Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela SEMFAZ; 

7. Relatório de Monitoramento Ambiental; 

8. Ter atendido todas as exigências / restrições da Licença anterior;  

9. Outros (especificar) _____________________________________________________ 

_________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOTA / LEGENDA:  
1) A cópia(s) deve(m) ser apresentada(s) acompanhada(s) do original para que seja(m) autenticada(s) 
pelo  servidor da SEMMA, ou, autenticada(s) em Cartório;  
2) Outro(s) documento(s) poderá(ão) ser solicitado(s), de acordo com a especificidade / complexidade da 
atividade;  
3)  Se Procurador, a procuração deverá estar devidamente reconhecida em Cartório; 
4) Os projetos deverão ser subscritos por profissional habilitado, com indicação expressa do nome, 
registro de classe, anotação de responsabilidade técnica / ART.  
5) Toda documentação solicitada deverá ser apresentada em 3 (três) vias, exceto os estudos que deverão 
ter 3 (três) vias impressas e 1 (uma) via digital arquivada em mídia CD ou DVD. 
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MODELO PARA PUBLICAÇÃO EM JORNAL 

PEDIDO DE LICENÇA DE_________________________________________________________ 

A empresa: 

_____________________________________________________________________________

Localizada____________________________________________________________________ 

CNPJ: nº_____________________, torna público que requereu a Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente – SEMMA/Vilhena em _____/_____/_____, a Licença de ______________________. 

Para a atividade de:____________________________________________________________ 

 


